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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

 

EXPEDIENTE: INDICAÇÃO PARLAMENTAR N°3038/2020 

INTERESSADO: Deputado Marcia Lia 

ASSUNTO: INDICAÇÃO PARLAMENTAR N°3038/2020: INDICO, NOS 
TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO DA ALESP, AO SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E URGENTES PROVIDÊNCIAS 
NO SENTIDO DE FORTALECER AS CÂMARAS INTERSETORIAIS DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (CAISANS) E OS COMSEAS 
NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

REFERÊNCIA: SAA-EXP-2020/03100 

Versa o presente acerca da Indicação Parlamentar n°3038/2020, apresentada 

pela Deputada Márcia Lia no qual solicita a realização de estudos e urgentes 
providências no sentido de fortalecer as câmaras intersetoriais de segurança 
alimentar e nutricional (caisans) e os comseas nos municípios do estado de são 

paulo. 
 

 
Esta Assessoria Técnica encaminhou ao Conselho Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável – CONSEA/SP para que se manifestasse 

sobre o pleito. 
 

DA RELEVÂNCIA: 
 
 

1. O Decreto n° 59.146/2013 que reorganiza o Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - Consea/SP, dispõe entre 

as competências do Conselho, em seu inciso XII do artigo 3°: 
 
"XII - promover a criação e apoio técnico às Comissões Regionais de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - CRSANS, bem como 
fomentar a criação dos Conselhos Municipais de Segurança Alimentar e 

Nutricional com os quais manterá cooperação e diálogo constante, 
visando a consecução da Política Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável".  

 
2. O Decreto n° 59.385/2013 que instituiu a Câmara Intersecretarial de 

Segurança Alimentar e Nutricional-Caisan/SP, em seu inciso VI, artigo 
2°, dispõe que compete a aludida Câmara:  
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"VI - articular e estimular a integração das políticas e dos planos de suas 

congêneres municipais".  
 
 

CONSIDERAÇÕES: 
 

1. A solicitação proposta na indicação da nobre deputada já faz parte das 
atribuições legais dos respectivos órgãos, e neste sentido cumpre 
esclarecer que a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, por meio de 

um trabalho conduzido pela Coordenadoria de Desenvolvimento dos 
Agronegócios - CODEAGRO, vem adotando todas as providências 

necessárias para o adequado funcionamento e retomada das atividades 
do CONSEA/SP e da CAISAN/SP, tendo em vista a importância de suas 

atuações para o fortalecimento e execução das políticas públicas em 
segurança alimentar e nutricional no Estado, bem como o apoio a suas 
congêneres municipais.  

 
2. Neste contexto, face a edição do Decreto Estadual nº 65.046/2020, 

compete, neste momento, à Secretaria de Agricultura, mediante 
Resolução, disciplinar o processo de seleção de candidatos a membros 
representantes da Sociedade Civil para o Consea/SP, bem como a 

seleção de representantes que irão compor as Comissões Regionais de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - CRSANS - para o biênio 

2020/2022. 
 

3.  Tal regulamento ocorrerá nos próximos meses, e a disciplina deste 

processo terá como referência a última Deliberação CONSEA/SP nº 1, de 
13 de junho de 2017, biênio 2017/2019, que tratou da matéria, com 

adaptações que se mostrarem necessárias para realização desta etapa, 
sendo realizado por meio virtual, através de recursos disponíveis da 
tecnologia da informação, internet, de forma participativa, aberta e 

democrática, convocada para a eleição dos 16 conselheiros da sociedade 
civil, bem como dos representantes das CRSANS, para assim 

retomarmos as atividades do colegiado e de suas ações de cooperação e 
diálogo junto aos conselhos municipais de segurança alimentar e 
nutricional.  

 

4. No que tange a CAISAN/SP, tramita nesta Pasta, em caráter de urgência, 

o processo SAA-PRC-2020/06441, cuja finalidade precípua é a edição de 
Decreto para atualizar as denominações das Secretarias de Estado que 

compõe a CAISAN/SP, e assim reativá-la. Cumpre esclarecer, que o 
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referido processo já foi analisado pela d. Consultoria Jurídica da Pasta 

que exarou o r. parecer nº 114/2020 e, neste momento, está em fase de 
análise pela Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do 
Estado - AJG, a quem compete se manifestar em processos e 

expedientes que versem sobre a edição de decretos.  
 

5. Portanto, por tudo quanto ao exposto, assim que o CONSEA/SP e a 
CAISAN/SP estiverem recompostos e em pleno funcionamento, daremos 

início a retomada de suas reuniões, e assim a convergência de ações e 
diálogo com suas congêneres municipais serão restabelecidas e 
fortalecidas, bem como a integração das políticas e dos planos de 

segurança alimentar e nutricional nos municípios.  
 

6. Como último ponto de destaque, importante ressaltar, que a pauta da 
segurança alimentar - tema discutido nas aludidas instâncias - é um 
compromisso da agenda governamental, tanto é que se faz presente nas 

Diretrizes de Política Pública denominadas "Cidadania no Campo 2030", 
instituída pelo Decreto Estadual 64.320/2019, que tem o objetivo de 

promover e garantir a oferta sustentável de alimentos saudáveis e 
seguros com vistas à melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.  
 

Dentre suas "05 diretrizes", as quais deverão nortear programas, 
projetos e ações em curso ou que venham a ser desenvolvidos no 

âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, convém destacar a 
"saudabilidade e segurança dos alimentos", diretriz esta que vai ao 
encontro das ações do CONSEA e da CAISAN.  

 
Cumpre também lembrar que, além desta, todas as demais diretrizes 

instituídas no referido decreto estão alinhadas aos objetivos da 
segurança dos alimentos, relacionadas, prioritariamente: 

1) infraestrutura no campo; 
2) produção e distribuição de consumo sustentável; 
3) Agro SP Sustentável; e 

4) inovação, empreendedorismo e fomento.  
 

7. Neste sentido, considerando a importância destas instâncias e da 
continuidade de suas ações para o Estado de São Paulo, a Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, no exercício de suas competências 

institucionais, e em consonância com as Diretrizes de Política Pública 
"Cidadania no Campo 2030", objetiva promover a articulação das ações 

destes órgãos com demais programas, projetos e políticas públicas 
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existentes em cada setor envolvido na temática da segurança alimentar, 

como é o caso do "Cidadania no Campo - Município Agro" (Resolução 
SAA nº 40, de 27/08/2019), que visa a implementação de ações 
integradas junto aos Municípios que decidirem participar do Sistema 

Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável - Cidadania no Campo, 
conforme previsto no artigo 2º do Decreto Estadual nº 64.467/2019.  

 
8. À consideração superior. 

                                    Assessoria Técnica em 24/08/2020. 

 

Eng. Agr. Diógenes Kassaoka 
DIRIGENTE DA ASSESSORIA TÉCNICA DO GABINETE 
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